
O presidente Jair Bolsonaro afirmou neste domingo (21), que poderá rever no futuro o percentual da multa 
do FGTS paga ao empregado demitido sem justa causa. Atualmente, o trabalhador recebe 40% do fundo. 
Ele disse também que o anúncio da liberação das contas ativas e inativas do FGTS deverá acontecer na 
próxima quarta-feira (24). 
"O valor não está na Constituição, mas o FGTS está no artigo 7º, acho que o valor é uma lei, vamos pensar 
lá na frente. Mas antes disso a gente tem que ganhar a guerra da informação, eu não quero manchete 
amanhã dizendo 'o presidente está estudando reduzir o valor da multa'. O que eu estou tentando levar para 
o trabalhador é o seguinte: menos direitos e emprego. Todos os direitos e desemprego", disse. 
Para alterar o valor da multa, o presidente precisará encaminhar ao Congresso uma proposta de lei 
complementar para regulamentar o tema já que a multa é uma cláusula pétrea da Constituição. 
Na sexta-feira (19), o presidente criticou a multa, mas ontem ele afirmou que não pretende extingui-la. Ele 
repetiu a explicação de que sua fala se deu no contexto da criação da penalidade, no governo Fernando 
Henrique Cardoso. 
"Eu critiquei a multa, o presidente era o Fernando Henrique Cardoso, eles resolveram para não aumentar o 
desemprego, eles resolveram aumentar o valor da multa. Então em um primeiro momento, você não 
manda ninguém embora, mas também não contrata", disse. 
A jornalistas, ele ressaltou que as medidas econômicas de seu governo estão avançando e citou como 
exemplo a aprovação do primeiro turno da reforma da Previdência na Câmara. "Aprovação da reforma da 
Previdência fez a bolsa de valores se estabilizar acima dos 100 mil pontos", disse. 
Jornal: Jornal A Tribuna – 22/07/2019 

A discussão sobre a reforma da Previdência tirou de foco um assunto que nesta época já mobilizava 
sindicatos e associações de aposentados em anos anteriores: a antecipação da primeira parcela do 
13º salário para beneficiários do INSS. 

A primeira parte da gratificação é tradicionalmente depositada com a folha de pagamentos de agosto, 
embora a legislação determine apenas que o prazo acaba em novembro. 

A Secretaria de Previdência do Ministério da Economia informou que a antecipação depende de 
decreto do presidente Jair Bolsonaro (PSL). 

No ano passado, o decreto do presidente Michel Temer (MDB) foi publicado em 17 de julho, confirmando 
a primeira parcela em agosto, e a segunda na competência de novembro. 

Desde 2006 o governo adianta a primeira parcela do 13º, respeitando acordo firmado com entidades 
sindicais. 

Leia mais: Jornal Folha de S. Paulo – 22/07/2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Sinopse Sintius – 22/07/2019 

O Congresso Nacional deve promulgar no início de agosto a proposta de emenda à Constituição (PEC) 
que altera as regras e prazos de tramitação de medidas provisórias (MPs). 

Aprovadas pelos senadores em 12 de junho, depois de oito anos de tramitação no Parlamento, as 
novas normas determinadas pela PEC 91/2019 asseguram ao Senado pelo menos 30 dias de prazo 
para analisar as medidas provisórias editadas pelo Poder Executivo. Para que as mudanças entrem 
em vigor, falta apenas a promulgação pelo Congresso, o que deve ocorrer na retomada dos trabalhos 
legislativos. As regras constitucionais atuais estão em vigor desde a promulgação da Emenda 
Constitucional 32, em 2001. 

A PEC define prazos específicos para cada fase de tramitação das MPs. A comissão mista de 
deputados e senadores terá 40 dias para votar a proposta. Em seguida, a Câmara dos Deputados terá 
mais 40 dias. Depois disso, é a vez do Senado, que terá 30 dias para analisar a PEC. Se os senadores 
apresentarem emendas, os deputados terão mais dez dias para apreciá-las. Nenhum desses prazos 
poderá ser prorrogado. 

Caso o prazo da comissão mista seja descumprido, a MP avançará para a Câmara dos Deputados 
sem o parecer. Já o descumprimento dos demais prazos significará a perda de validade da medida 
provisória. 

Novas MPs 

Depois que a PEC foi aprovada pelo Congresso, o presidente da República, Jair Bolsonaro, já editou 
novas medidas provisórias: as MPs 884, 885 e 886 e 887. Todas elas ainda serão votadas pelos 
congressistas com as regras ainda vigentes, já que a PEC ainda não foi promulgada. Até a 
promulgação, poderão ser editadas novas MPs, que também serão analisadas com as regras atuais. 
Somente as medidas editadas após a promulgação terão de ser votadas seguindo os novos prazos 
aprovados pelo Congresso. 

Leia mais: https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2019/07/19/nova-regra-para-votacao-de-
mps-sera-promulgada-em-agosto 

Aumentar a carga horária de trabalho sem consentimento do funcionário viola os princípios da 
inalterabilidade contratual lesiva e condição mais benéfica. Com base nesse entendimento, a 1ª 
Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região considerou lesivo o aumento de seis para oito 
horas diárias da jornada de uma empregada de uma loja de roupas. 
Os desembargadores entenderam que a alteração foi prejudicial à trabalhadora e que não foi 
comprovado o seu consentimento. “O aumento imposto da carga horária diária e semanal configura 
violação aos princípios da inalterabilidade contratual lesiva e condição mais benéfica, seja porque não 
há mútuo consentimento, seja porque resulta em prejuízos financeiros”, afirmou o acórdão. 
Os magistrados condenaram a empresa a pagar o adicional de horas extras sobre a sétima e a oitava 
hora diária trabalhada. A relatora do acórdão, desembargadora Laís Helena Jaeger Nicotti, disse que, 
apesar de o salário da empregada ter aumentado, a mudança da jornada lhe trouxe um prejuízo 
financeiro, pois ela não recebeu o adicional de horas extras sobre a sétima e a oitava hora trabalhada. 
A relatora concluiu que o aumento da jornada contrariou o artigo 468 da CLT, que prevê que a 
alteração no contrato individual de trabalho só é lícita se ocorrer por mútuo consentimento e sem 
causar prejuízos ao empregado.  
Leia mais: https://www.conjur.com.br/2019-jul-20/aumento-jornada-consentimento-trabalhador-lesivo 

 


